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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 

 
 
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 060/2022, datado de 18 de novembro de 2022, de autoria dos 

Vereadores Leni de Oliveira, Sandra Maria de Souza, Neuza Costa Souza, 
Rafael Gouveia Greca e Paulo Cezar Miyazaki, Súmula: Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de distribuição 
de energia elétrica atender às normas técnicas aplicáveis à ocupação do espaço 
público e promover a retirada dos fios inutilizados nos postes, notificar as 
demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos em 
vias públicas, no âmbito do município de Assaí e dá outras providências. 

 
  
                     A Comissão Permanente acima epigrafada, após examinar a matéria supra, 
opina favoravelmente à sua aprovação, conforme teor original. 
      
    É o nosso parecer.  
 
    Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2022. 
 
 

     COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
 

 CARLOS JUNIOR DA SILVA                          
PRESIDENTE     

 
 
 
 

             RAFAEL GOUVEIA GRECA                          PAULO CEZAR MIYAZAKI 
                            MEMBRO                 MEMBRO 

 
 

 
 

     
 


